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Lei nº 700, de 07 de agosto de 2009

TRATA DE ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO COM A  ESCOLA MATERNAL MÔNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito  do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar aditivo ao convênio com a Escola Maternal Mônica, assinado em 09 de abril de 2009, com base na Lei 666/2009, incluindo a  alínea “i” na cláusula terceira do convênio, que passa a vigorar com a seguinte redação: 



“CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem obrigações do Município:



....

i) repassar, mensalmente, o valor de R$ 544,00 (quinhentos e quarenta e quatro reais), para a ENTIDADE.

....



Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de agosto de 2009.







Sérgio Marasca






   Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
MINUTA DE ADITIVO DE CONVÊNIO

Aditivo de Convênio que entre si fazem o Município de Westfália e a ESCOLA MATERNAL MÔNICA - MANTENEDORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE WESTFÁLIA para viabilizar o atendimento de crianças na faixa etária compreendida de 0 (zero) a 5 (cinco) anos.

MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, com CNPJ nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal Sr Sérgio Marasca, doravante denominado MUNICÍPIO, e a ESCOLA MATERNAL MÔNICA - MANTENEDORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE WESTFÁLIA, com CGC nº 92.454.891/0001-74, com sede na Rua Alfredo Dahmer, 900, nesta cidade de Westfália, inscrita no CNAS sob nº 44006002119/97-57, neste ato representada pelo Presidente, Sr___________________, doravante denominada de ENTIDADE, resolvem firmar o presente ADITIVO DE CONVÊNIO, com base na Lei Municipal, nº ____, de ___________.



CLAUSULA PRIMEIRA – Fica incluída a alínea “i” na cláusula terceira do convênio firmado em  09 de abril de 2009, com base na Lei 666/2009,  que passa a vigorar com a seguinte redação: 



“CLÁUSULA TERCEIRA - Constituem obrigações do Município:



....

I)repassar, mensalmente, o valor de R$ 544,00(quinhentos e quarenta e quatro reais), para a ENTIDADE.

....”



CLAUSULA SEGUNDA – Permanecem em  vigor as demais cláusulas conveniadas em 09 de abril de 2009. 



Do que para constar e valer, em todos os seus efeitos de direito, celebrou-se o presente Aditivo de  Convênio que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas.




Westfália, 

 Sérgio Marasca

 





 Prefeito

 




Presidente da Escola Maternal






        GUSTAVO SIEBEN






Secretário de Educação e Cultura

TESTEMUNHAS: 

.........................................................


.........................................................
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